ANEXO |
TAXA DE FISCALIZACAO E UTILIZACAO DE SERVICOS PUBLICOS DE COMPETENCIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
PERNAMBUCO
2.1 - TAXA DE PREVENCAOQ E EXTINCAO DE INCENDIO - TPEI
2.1.1 - TPEI - REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE (ANUAL)
2.1.1.1 - IMOVEIS RESIDENCIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.1.1.1.1 IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

2121171 Até 50,00 m? Isento
240,102 De 50,01 Até 80,00 m? 78,29
2.131.1.18 De 80,01 Até 120,00 m? 96,18
211114 De 120,01 Até 160,00 m? 116,30
2111145 De 160,01 Até 200,00 m? 143,16
2145146 De 200,01 Até 300,00 m? 183,40
21815144 De 300,01 Até 1000,00 m? 243,80
2.141.:1.1.8 Acima de 1.000,00 m? (para cada m?) 0,23
2.1:4.1.1.9 Tipo apartamento até 50m2 78,29
21.1.1.1.10 Garagens autbnomas em edificios-garagem 46,99

2.1.1.2 - IMOVEIS COMERCIAIS DE QUALQUER NATUREZA INCLUSIVE EDIFICACOES QUE NAO SEJAM ENQUADRADOS COMO
RESIDENCIAL E INDUSTRIAL

2.1.1.2.1 IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

2:1.18.1: Até 4,00 m? 39,51
241212 De 4,01 até 12,00 m? 58,15
211213 De 12,01 até 24,00 m? 94,68
71214 De 24,01 até 48,00 m? 118,54
211215 De 48,01 até 80,00 m? 156,57
211216 De 80,01 até 120,00 m? 194,60
211217 De 120,01 até 160,00 m? 237,09
211218 De 160,01 até 200,00 m? 297,49
211219 De 200,01 até 600,00 m? 398,15
2142440 De 600,01 até 1.000,00 m? 501,02
214,241 De 1.000,01 até 3.000,00 m? 870,10
2i.1.2:1412 Acima de 3.000,00 m? (para cada m?) 0,29

2.1.1.3 - IMOVEIS INDUSTRIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.1.1.3.1 IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

2/1.1.3.1.4 Até 80,00 m? 208,01
21.1/3.12 De 80,01 até 120,00 m? 261,71
211313 De 120,01 até 160,00 m? 317,61
21.1.3.1.4 De 160,01 até 200,00 m? 395,91
25103445 De 200,01 até 300,00 m? 501,01
211316 De 300,01 até 600,00 m? 594,94
214317 De 600,01 até 1.000,00 m? 668,77
211318 De 1.000,01 até 3.000,00 m? 1.138,49

24.1.3.1.:9 Acima de 3.000,00 m? (para cada m?) 0,41



2.1.2 - TPEI - DEMAIS MUNICIPIOS DO ESTADO
2.1.2.1 - IMOVEIS RESIDENCIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.1.2.1.1 - IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

21.21.11 Até 50,00 m? Isento
251215142 De 50,01 até 80,00 m? 53,67
2¢1:2¢1:148 De 80,01 até 120,00 m? 64,87
21.21.1.4 De 120,01 até 160,00 m? 80,52
2016251145, De 160,01 até 200,00 m? 98,41
282:1.9.6 De 200,01 até 300,00 m? 127,50
2M.2M.0.7 De 300,01 até 1.000,00 m? 172,24
29.218 Acima de 1.000,00 m? (para cada m?) 0,19
21.21.1.9 Tipo apartamento até 50m2 53,67
21.21.1.10 Garagens autbnomas em edificios-garagem 46,99

2.1.2.2 - IMOVEIS COMERCIAIS DE QUALQUER NATUREZA E EDIFICACOES QUE NAO SEJAM ENQUADRADAS COMO
RESIDENCIAL E INDUSTRIAL

2.1.2.21 - IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

21.221.1 Até 4,00 m? 24,59
212212 De 4,01 até 12,00 m? 40,27
2:4:28.158 De 12,01 até 24,00 m? 64,87
212214 De 24,01 até 48,00 m? 82,75
24:2245 De 48,01 até 80,00 m? 109,61
212216 De 80,01 até 120,00 m? 134,21
D247 De 120,01 até 160,00 m? 165,53
212218 De 160,01 até 200,00 m? 208,01
212219 De 200,01 até 600,00 m? 277,35
24:221.40 De 600,01 até 1.000,00 m? 349,94
212211 De 1.000,01 até 3.000,00 m? 601,68
21.221.142 Acima de 3.000,00 m? (para cada m?) 0,20

2.1.2.3 - IMOVEIS INDUSTRIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.1.2.3.1 - IMOVEIS COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

21.231.1 Até 40,00 m? 71,58
2312 De 40,01 até 80,00 m? 145,38
212313 De 80,01 até 120,00 m? 183,40
21.231.4 De 120,01 até 160,00 m? 223,67
212315 De 160,01 até 200,00 m? 275,12
212316 De 200,01 até 600,00 m? 348,92
212317 De 600,01 até 1.000,00 m? 465,23
212318 De 1.000,01 até 3.000,00 m? 802,98
21.231.9 Acima de 3.000,00 m? (para cada m?) 0,25

2.2 - OUTRAS MEDIDAS DE DEFESACIVIL
221 - VISTORIAS DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, VISTORIA ANUAL, ANALISE POR REQUERIMENTO - CODIGO DE
SEGURANCA CONTRA INCENDIO E PANICO PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO — COSCIP.

2.2.1.1 - EDIFICAGOES RESIDENCIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.2.1.1.1 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

22:0: 130 Até 250,00 m? 64,86
22.1.1.1.2 De 250,01 até 500,00 m? 91,70
2462:107:1:43 De 500,01 até 1.000,00 m? 129,73
221114 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 152,09
2:2.1.1.1.15 De 2.001,00 até 4.000,00 m? 176,69
2:2.1,1:1:6 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,04

2.2.1.2 - EDIFICACOES COMERCIAIS DE QUALQUER NATUREZA
2.2.1.2.1 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)
221211 Até 250,00 m? 98,41
2:2.1:2.1.:2 De 250,01 até 500,00 m? 138,68



221213 De 500,01 até 1.000,00 m? 192,36

2.24.2.1:4 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 228,13
2.2:1:2:1:5 De 2.001,00 até 4.000,00 m? 261,69
221216 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,07

2.2.1.3 - EDIFICACOES INDUSTRIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.2.1.3.1 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

221311 Até 250,00 m2 131,96
2.2i1.3.1:2 De 250,01 até 500,00 m? 210,24
2.2:1.8.13 De 500,01 até 1.000,00 m? 310,90
221314 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 342,22
2:2:1,3.1:5 De 2.000,01 até 4.000,00 m? 355,64
22.1.3.1.6 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,08

2.2.2 - ANALISE DE PROJETOS DE SEGURANCA, ANALISE POR REQUERIMENTO PREVISTO NO CODIGO DE SEGURANCA
CONTRA INCENDIO E PANICO PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO — COSCIP.

2.2.2.1 - EDIFICACOES RESIDENCIAIS DE QUALQUER NATUREZA

22211 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

2.2.271.1.1 Até 250,00 m? 64,86
2.2:2112 De 250,01 até 500,00 m? 91,70
2.2:2/1:1:3 De 500,01 até 1.000,00 m? 129,73
222114 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 152,09
2.2:211.18 De 2.001,00 até 4.000,00 m? 176,69
222116 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,04

2.2.2.2 - EDIFICACOES COMERCIAIS DE QUALQUER NATUREZA

2.2.2.21 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

222211 Até 250,00 m? 98,41
2.2.2.242 De 250,01 até 500,00 m? 138,68
2:2:2.2.1.3 De 500,01 até 1.000,00 m? 192,36
222214 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 228,13
2.2:2:2.15 De 2.001,00 até 4.000,00 m?* 261,69
2.2:2121.6 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,07

2.2.2.3- EDIFICACOES INDUSTRIAIS DE QUALQUER NATUREZA

22231 - EDIFICACOES COM AREA CONSTRUIDA VALORES (R$)

222311 Até 250,00 m2 131,96
2.2.23.1.2 De 250,01 até 500,00 m? 210,24
222313 De 500,01 até 1.000,00 m? 310,90
222314 De 1.000,01 até 2.000,00 m? 342,22
222315 De 2.000,01 até 4.000,00 m? 365,64

2.2:2:3.1.6 Acima de 4.000,00 m? (para cada m?) 0,08



2.2.3 - TAXA DE VISTORIAS DE SEGURANCA EM MEIOS DE TRANSPORTE RELATIVAMENTE A EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
CONTRA INCENDIO, ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR EM ACIDENTES DE TRANSITO E COMBATE A INCENDIOS (TVPHCI) —
ANUAL

2.2.3.1 - MEIO DE TRANSPORTE VALORES (R$)
22311 Motocicleta 22,36
22312 Autopasseio 35,79
2.2:31:3 Coletivos urbanos e rodoviarios (transporte de pessoas) 6nibus ou congéneres 60,39
22314 Caminhdes de transporte de cargas 82,75

MULTAS PREVISTAS NO CODIGO DE SEGURANGCA CONTRA INCENDIO E PANICO PARA O ESTADO DE PERNAMBUCO. (As
penalidades serdo cobradas nos termos de legislacao especifica)

CLASSE DE RISCO PEQUENO VALORES (R$)

Grupo | 256,13
Grupo Il 358,56
Grupo Il 461,01
Grupo IV 563,46
Grupo V 665,92
Grupo VI 768,35
CLASSE DE RISCO MEDIO VALORES (R$)

Grupo | 770,89
Grupo Il 922,03
Grupo Il 1075,72
Grupo IV 1229,41
Grupo V 1383,05
Grupo VI 1536,74
CLASSE DE RISCO GRANDE VALORES (R$)

Grupo | 1539,28
Grupo Il 1741,65
Grupo Il 1946,53
Grupo IV 2151,39
Grupo V 2356,29

Grupo VI 2561,23



